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O Desembargador Rogério Luís Nielsen Kanayama,Corregedor-Geralda Justiça
do Estado do Paraná e a Desembargadora Lidia Maejima. Segunda Vice-Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO a necessidade de aprimoramento do contido na Instrução
Normativa Conjunta nº 01/2017 - CGJ e 2VP;
CONSIDERANDO o constante no protocolo SEI nº 0053815-7420163.16.6000;
RESOLVEM:
An.1'ª O Artigo tº, "capuf', da InstruçãoNormativa Conjunta nº01. de 15 de fevereiro
de 2017, passa a ter a seguinte redação:
"Art. 1". Instituir, no âmbito dos Juizados Especiais de todo o Estado do
Paraná, a utilização do aplicativo de mensagens instantâneas 'WhatsApp' como
meio de intimação processual, podendo ser utilizada para intimações em geral,
exemplificativamentenos casos de: '
l- Cumprimentode despacho;
Il - Mera ciência de despacho, decisão intenocutón'a ou sentença;
lll - Manifestaçãoacerca do depósito realizadopelo devedor:
lV- Levantamentode alvará;
V - Comparecimentoem audiências de instruçãoe julgamento;
VI - Comparecimentoem audiênciade conciliação; .Vil — Pagamento de custas processuais;
Vlll - Cumprimento de sentença.
Art. 2“ O Artigo 5º da Instrução Normativa Conjunta nº 01, de 15 de fevereiro de
2017, passa a ter a seguinte redação:
Art 5“. A adesão a este meio de intimaçãoé voluntária e facultativa para as partes
e testemunhas, sendo obrigaçãodo servidoroferecer o preenchimentodo fomulán'o
das intimaçõespor WhatsApp', sob pena de ressarcimento dos custos gerados pela
expedição.
51” - O autor, ao protocolar a inicial. será informado das vantagens decorrentes
da adesão ao sistema e preencherá o formulário disponivelno sistema PROJUDI
devendo assina/ar se aceita ou não receber intimaçõespela aplicativo:
52º- O réu, ao sercitado, também”cará cientedas vantagens decorrentes da adesão
ao sistema e preencherá o formulário disponivelno sistema PROJUDI;
53" - Os interessados poderão, a qualquer tempo, solicitar a adesão ao sistema,
devendo preencher e assinar o formulário disponivelno sistema PRO./UDI;
5 4” - Quando houver necessidade de intimaçãopessoal por oticial de Justiça, este
deverá levar consigo o formulário disponivelno sistema PROJUDI para que a parte
ou testemunha preencha, no qualdeclarará se aceita ou não receber intimaçõespelo
'WhatsAppí
Art. Jº 0 Artigo 6“, caput, da InstruçãoNormativa Conjunta nº DI. de 15 de fevereiro
de 2017, passa a tera seguinte redação:
Art BºAo concordar em receber intimaçõespor WnatsApp',a parte ou testemunha
dedara que:
l » Possui o aplicativo WhatsApp'insta/ado em seu aparelho de telefone celular ou
tablet e acessará o aplicativo diariamente;
ll - Esta ciente de que todas as intimaçõesposteriores a assinatura do termo serão
realizadas pormeio do aplicativo de mensagens instantâneas WhatsApp';
lll - Quaisquer mudanças de número de telefone deverão, obrigatoriamente, ser
comunicadas :? Secretan'a. para preenchimento de novo termo.
IV- Está ciente de que os aparelhos de tele/onecelulardos Juizados serão utilizados
apenas com este tim, de modoque asmensagens não deverão ser respondidas;
V - Esta ciente de que os Juizados jamais solicitarão o fornecimento de dados
pessoais, bancários ou qualquer outro de carater sigiloso por meia do 'WhatsApp';
Vl - Foi informada que as dúvidas relerentes ao andamento processual ou, até
mesmo, sobre o conteúdo das intimações, deverão ser tratadas exclusivamenteno
respectivoCanário do Juizado Especial.
Art. 4“ O Artigo 9“ da Instrução Normativa Coniunta nº 01, de 15 de fevereiro de
2017. passa a ter a seguinte redação:
Art 9“. As partes ou testemunhas que optarem por não receberem intimaçõespelo
WhatsApp' serão intimadaspelos demais meios previstos em lei.
Art. 5“ O Artigo 13 da Instrução Normativa Conjunta nº 01, de 15 de fevereiro de
2017, passa a ter a seguinte redação:
Art. 13. Qualqueromissão sera resolvida pela Segunda Vice—presidencia,
Art. 6“ O Artigo 14 da Instmção Normativa Conjunta nª 01, de 15 de fevereiro de
2017, passa a ter a seguinte redação:
Art. 14. Esta InslnrçãoNormativa entra em vigor na data de sua publicação.
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